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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0395/2021


	Projeto de Lei n.º 0217/2021
Autor: Vereador Douglas de Souza Gomes
Ementa: “REGULAMENTA A DECLARAÇÃO DE DIREITOS DE LIBERDADE ECONÔMICA, PREVISTA NA LEI FEDERAL Nº 13.874, DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, AMPLIA O ALCANCE DAS GARANTIAS FUNDAMENTAIS À LIVRE INICIATIVA E AO LIVRE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ECONÔMICA, DISPÕE SOBRE A ATUAÇÃO DO MUNICÍPIO COMO AGENTE NORMATIVO REGULADOR E ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº 2.597, DE 30 DE SETEMBRO DE 2008 - CÓDIGO TRIBUTÁRIO MUNICIPAL.”


	Relator: Vereador Dr. Nazar


	I – Relatório:


Trata-se do exame da proposição contemplada no Projeto de Lei em epígrafe, regulamenta a declaração de direitos de liberdade econômica, prevista na Lei Federal nº 13.874, de 20 de setembro de 2019, amplia o alcance das garantias fundamentais à livre iniciativa e ao livre exercício de atividade econômica, dispõe sobre a atuação do município como agente normativo regulador e altera dispositivos da Lei nº 2.597, de 30 de setembro de 2008 (Código Tributário de Niterói).

Justifica-se a presente proposição, visando realizar a regulamentação municipal da Lei Federal N° 13.874/2019, que instituiu a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, legislação que tem como fito a redução de burocracias para a abertura de empresas, a melhora do ambiente de negócios e a promoção do pleno desenvolvimento econômico. 
A Declaração de Direitos de Liberdade Econômica a nível federal oferece vantagens para as empresas, como a flexibilização da folha de ponto para empresas abaixo de 20 (vinte) empregados, o fim da exigência de capital mínimo ou máximo por meio da criação da sociedade limitada unipessoal, a digitalização da Carteira de Trabalho e dos demais documentos relacionados a abertura de empresas, a criação do sistema de aprovação tácita para abertura de empresas e a separação do patrimônio da pessoa física e jurídica.
Lido na sessão Plenária, o projeto foi encaminhado para esta Comissão de Constituição e Justiça para proferir parecer conforme o artigo 87 do Regimento Interno.

	II – Voto do Relator


Observa-se, a priori, a escolha da proposição adequada ao objetivo pretendido, nos termos do Regimento Interno deste Legislativo Municipal, qual seja, a de Projeto de Lei, não possuindo assim, qualquer inconstitucionalidade formal objetiva. 

Com relação à competência do Município para legislar a cerca da matéria, salienta-se que a República Federativa do Brasil caracteriza-se essencialmente pela repartição de competências entre a União, os Estados, o Distrito Federal e os municípios, dotados de autonomia política, administrativa e financeira, desfrutando competência legislativa própria, respeitados os limites materiais estampados no ordenamento jurídico.

O Constituinte de 1988 acolheu o seguinte princípio: à União compete legislar sobre matérias em que predomina o interesse geral; aos Estados, sobre as de predominante interesse regional e aos municípios, sobre assuntos de interesse local. A regra básica para a delimitação da competência do Município está consagrada no do art. 30 da referida Carta brasileira, precisamente nos incisos I e II do artigo supra citado, a chamada competência legislativa sobre assuntos de interesses locais, que reserva ao Município as matérias não enquadradas no campo privativo da União nem do Estado.
A CF de 1988, nessa esteira, adota sistema de repartição de competências, todavia, "o sistema de partilha de competências [no Brasil], como um todo, mais se aproxima do sistema alemão, com a previsão das competências legislativas e não legislativas da União em artigos distintos; com a separação, também, das competências comuns legislativas e não legislativas; com a previsão de delegação de competências legislativas da União aos Estados por lei federal; com a repartição vertical da competência legislativa concorrente cabendo as normas gerais à União e a legislação suplementar aos Estados". Isto implica dizer que, na República brasileira, tem-se a convivência de diversas ordens jurídicas que, em campos próprios, atuam com relativa autonomia de governo, legislação, administração, finanças e tributos etc. 
Nesta diapasão, aos Municípios, por sua vez, foi assegurada, pelo art. 30, inciso II da CF/1988, a competência para suplementar a legislação federal e a estadual, no que couber. 
           O projeto de lei respalda o interesse público, pois visa realizar a regulamentação municipal da Lei Federal N° 13.874/2019, que instituiu a Declaração de Direitos de Liberdade Econômica, legislação que tem como fito a redução de burocracias para a abertura de empresas, a melhora do ambiente de negócios e a promoção do pleno desenvolvimento econômico a nível Federal, dispondo sobre a atuação do Município de Niterói como agente normativo regulador e altera dispositivos da Lei nº 2.597, de 30 de setembro de 2008 (Código Tributário Municipal). 
Nesse sentido, chegamos ao estágio atual a Lei nº 13.874/19, que nada mais é do que a Declaração que dá diretriz para o que é denominado empreendedorismo (o indivíduo assume a atividade profissional empresarial por conta própria). A temática esta explícita no artigo científico intitulado como “Empreendedorismo: Conceitos e definições”, estudo dos Baggio, sobre o qual faz uma análise pontual da obra de outro autor importante que diz: 
Segundo Dornelas (2008) empreendedor é aquele que detecta uma oportunidade e cria um negócio para capitalizar sobre ela, assumindo riscos calculados. Em qualquer definição de empreendedorismo encontram-se, pelo menos, os seguintes aspectos referentes ao empreendedor:

1) tem iniciativa para criar um novo negócio e paixão pelo que faz;

2) utiliza os recursos disponíveis de forma criativa, transformando o ambiente social e econômico onde vive;

3) aceita assumir os riscos calculados e a possibilidade de fracassar. 
(BAGGIO, Adelar Francisco; BAGGIO, Daniel Knebel. Empreendedorismo: Conceitos e definições. Revista de Empreendedorismo, Inovação e Tecnologia. 

Com esta justificativa plausível é possível perceber que a lei dá os contornos adequados aos que desejam sair da escuridão profissional, em busca de novos campos de atuação e ao mesmo tempo o Estado sai do cenário burocrático, para o prático da interferência somente se necessário, ou interferência mínima.
O que por ora é possível observar de forma nítida é a vontade Estatal de aproximar à economia nacional as melhores práticas de livre mercado adotadas nos países desenvolvidos. Conforme diz o já mencionado artigo 170 da CF:
	Art. 170. A ordem econômica, fundada na valorização do trabalho humano e na livre iniciativa, tem por fim assegurar a todos existência digna, conforme os ditames da justiça social, observados os seguintes princípios:

I - soberania nacional;

II - propriedade privada;

III - função social da propriedade;

IV - livre concorrência;

V - defesa do consumidor;

VI - defesa do meio ambiente, inclusive mediante tratamento diferenciado conforme o impacto ambiental dos produtos e serviços e de seus processos de elaboração e prestação;         (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19.12.2003)

VII - redução das desigualdades regionais e sociais;

VIII - busca do pleno emprego;


E neste aspecto é possível citar o entendimento do Ilustre Decano do STF Ministro Celso Antônio Bandeira de Mello, que diz: “Violar um princípio é muito mais grave que transgredir uma norma qualquer. A desatenção ao princípio implica ofensa não apenas a um específico mandamento obrigatório, mas a todo o sistema de comando. É a mais grave forma de ilegalidade ou inconstitucionalidade, conforme o escalão do princípio atingido, porque representa insurgência contra todo o sistema, subversão de seus valores fundamentais, contumélia irremissível a seu arcabouço lógico e corrosão de sua estrutura mestra. (MELLO, Celso Antônio Bandeira de. Curso de Direito Administrativo, 32ªed. São Paulo: Malheiros, 2014. p. 987).”
Pode-se concluir que a violação a um princípio é de maior gravidade que a transgressão de uma norma qualquer diante da sua importância legislativa, e tudo isto vai de encontro como o pensamento Neoconstitucionalista, onde o princípio tem a mesma força que a norma jurídica, ou seja, colocando os princípios constitucionais em posição de destaque dentro do ordenamento jurídico fazendo valer a sua supremacia e a força vinculativa.

Em julgado pelo Supremo Tribunal Federal, aos princípios em contraponto a iniciativa interventiva, vejamos:

	A possibilidade de intervenção do Estado no domínio econômico não exonera o poder público do dever jurídico de respeitar os postulados que emergem do ordenamento constitucional brasileiro. Razões de Estado – que muitas vezes configuram fundamentos políticos destinados a justificar, pragmaticamente, ex parte principis, a inaceitável adoção de medidas de caráter normativo – não podem ser invocadas para viabilizar o descumprimento da própria Constituição. As normas de ordem pública – que também se sujeitam à cláusula inscrita no art. 5º, XXXVI, da Carta Política (RTJ143/724) – não podem frustrar a plena eficácia da ordem constitucional, comprometendo-a em sua integridade e desrespeitando-a em sua autoridade. (RE 205.193, rel. min. Celso de Mello, j. 25-2-1997, 1ª T, DJ de 6-6-1997). 


  Observamos, portanto, que a medida é de grande urgência e importância e não esbarra em nenhum impedimento seja ele constitucional ou infraconstitucional vinculante, sendo de iniciativa do Vereador, e versando sobre matéria que não é de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo (Art. 49 da Lei Orgânica Municipal). Portanto, apresentar-se-á plenamente possível que o Vereador proponente inicie o presente processo legislativo nos termos do disposto no art. 61 da CRFB/1988.

Em face de todo o exposto, o do Projeto de Lei em epígrafe, cumpri os requisitos de constitucionalidade formal, tanto do aspecto objetivo como subjetivo, bem como a constitucionalidade material, onde concluímos pela juridicidade, pela constitucionalidade do mesmo.
	III – Conclusão



A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões competentes.


Sala da Comissão, 01 de setembro de 2021.
	Dr. Nazar
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